
ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a 
executar serviços de limpeza, arrumação, zeladoria, serviços de 
natureza administrativa simples, bem como de diversas unidades 
da Prefeitura. 
Atribuições típicas: Limpar e arrumar as dependências e 
instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em 
que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações definidas; Percorrer as dependências da 
Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 
ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; recolher e distribuir internamente correspondências, 
pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, 
observando o nome e a localização, solicitando assinatura em livro 
de protocolo; Executar serviços externos, apanhando e entregando 
correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos; 
Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-
a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 
Operar cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os 
documentos duplicados; Percorrer as dependências da Prefeitura, 
abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao 
superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
Executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 

ARTÍFICE DE COPA E 
COZINHA 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a 
executar serviços de limpeza, arrumação e auxiliar no preparo de 
refeições. 
Atribuições típicas: Preparar e servir café ou pequenos lanches a 
visitantes e servidores da Prefeitura; Auxiliar no preparo de 
refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; Preparar 
lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, 
para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela 
Prefeitura; Manter limpos os utensílios de cozinha; Verificar a 
existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato 
a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter limpo e 
arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior 
imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
Executar outras atribuições afins. 

 
 

GARI 
 
 

Executar coleta de resíduos sólidos (lixo), junto aos caminhões 
coletores e outros equipamentos em ruas, valas e outros locais. 
Efetuar a separação do lixo em locais apropriados. Carregar e 
descarregar caminhões. Entre outras atividades determinadas pelo 
superior imediato ou especificadas em LEI. 

MOTORISTA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
conduzir veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros 
e carga dentro do território nacional, conservando-os em perfeitas 
condições de aparência e funcionamento. 
Atribuições típicas: 
Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de 
transporte de passageiros e cargas,e outros veículos enquadrados 
na categoria “C”, dentro ou fora do Município, verificando 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de 
sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, 
nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, farois, abastecimento 
de combustível, etc.; Zelar pela segurança de passageiros 
verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 
segurança; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do 
término da tarefa; Orientar o carregamento e descarregamento de 
cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos 
materiais transportados; Observar os limites de carga 
preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, 
interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de 



revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar em formulário 
próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 
transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 
Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do 
serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Auxiliar 
no embarque e desembarque de passageiros; Auxiliar no 
carregamento e descarregamento de volumes; Auxiliar na 
distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-
estabelecidos; Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e 
hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções 
específicas; Executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de 
implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, 
remover ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
Atribuições típicas: Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo 
compactador, pá mecânica, tratores e outros, para execução de 
serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e 
descarregamento de material, entre outros; Conduzir e manobrar a 
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de 
comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir 
sua correta execução; Pôr em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a 
fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de 
urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o 
bom funcionamento do equipamento; Acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 
sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrência, para controle da chefia; 
Executar outras atribuições afins. 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar, sob supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam 
conhecimentos ou habilidades especiais. 
Atribuições típicas: Abrir valas no solo, utilizando ferramentas 
manuais apropriadas; Quebrar pedras e pavimentos; Limpar ralos e 
bocas-de-lobo; Carregar e descarregar veículos, empilhando os 
materiais nos locais indicados; Transportar materiais de 
construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 
instruções recebidas; Auxiliar no plantio, adubagem e poda de 
árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de 
praças, parques e jardins; Capinar canteiros de praça, parques, 
jardins e demais logradouros públicos. Auxiliar na execução de 
serviços de calcetaria; Preparar argamassa, concreto e executar 
outras tarefas auxiliares em construções; Assentar tubos de 
concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas; 
Assentar meios-fios; Auxiliar na construção de palanques, 
andaimes, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de 
inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; Limpar, lubrificar e 
guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que 
não exijam conhecimentos especiais; Executar outras atribuições 
afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIGILANTE 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
exercer a vigilância de edifícios e logradouros públicos municipais, 
para evitar invasões, roubos e outras anormalidades. 
Atribuições típicas: Manter vigilância sobre depósitos de 
materiais, pátios, áreas abertas, terminal rodoviário, estação 
rodoviária, mercados públicos, parques, hortos florestais, centros 
de esportes, escolas, obras em execução e edifícios onde 
funcionam as repartições municipais; Percorrer sistematicamente 
as dependências de edifícios da Prefeitura e áreas adjacentes, 
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso 
estão fechadas corretamente e observando pessoas que lhe 
pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de mediadas 
preventivas; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas de edifícios 
municipais, prestando informações  e efetuando encaminhamentos, 
examinando autorizações, para garantir a segurança do local; Zelar 



pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda; 
Controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas 
de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar 
acidentes; Vigiar materiais e equipamentos destinados a obras; 
Praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios 
públicos, áreas municipais de produção agrícola, inclusive 
solicitando a ajuda policial, quando necessário; Comunicar 
imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades 
encontradas; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, 
comunicando a emergência e solicitando socorro; Zelar pela 
limpeza das áreas sob sua vigilância; Executar outras atribuições 
afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de 
apoio administrativo e financeiro. 
Atribuições típicas: quanto às atividades de apoio 
administrativo geral: Atender ao público, interno e externo, 
prestando informações simples, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; Duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e 
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número 
de cópias; Atender às chamadas telefônicas, anotando ou 
enviando recados, para obter ou fornecer informações; 
Datilografar textos, documentos, tabelas e outros originais; Operar 
microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 
registros; Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e 
documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas; Receber, conferir e registrar a 
tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 
referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de 
registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades 
ou aos superiores competentes; Controlar estoques, distribuindo o 
material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com normas preestabelecidas; Receber material de 
fornecedores, conferindo as especificações com os documentos 
de entrega; Receber, registrar e encaminhar, com atenção e 
cortesia, o público ao destino solicitado; Preencher fichas, 
formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos 
originais; Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, 
realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos simples. 
Quanto às atividades de manutenção do cadastro imobiliário 
e fiscal: Coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas 
de campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; Efetuar 
cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como 
cálculos de acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; 
Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, 
demolição, legalização e outros; Atender ao público, informando 
sobre tributos, processos e outros assuntos relacionados com seu 
trabalho. Quanto às atividades de apoio aos serviços de 
saúde: Receber, registrar e encaminhar doentes e consulentes 
para atendimento médico, odontológico em ambulatórios, postos 
de saúde ou hospitais; Preencher fichas com os dados individuais 
dos pacientes, bem como boletins de informação médica; Informar 
os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou 
por telefone; Controlar fichário e arquivo de documentos relativos 
ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os 
atualizados, para possibilitar consultas, quando necessário; 
Executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição Sintética: 
Desenvolver ações para integração da equipe de saúde à 
população, atuando diretamente com as famílias com base 
geográfica definida, a microárea, desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde e prevenção de doenças; cadastrar 
as pessoas e manter os cadastros atualizados, orientar as famílias 
quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis, visitas 
domiciliares e cumprir com as atribuições atualmente definidas 
para o ACS em prevenção de Malária e da dengue, conforme 
Portaria nº 44/GSM, de 03 de janeiro de 2002. 
Atribuições Típicas: Desenvolver ações que busquem a 
integração entre a equipe de saúde e a população registrada nas 
Unidades Básicas de Saúde, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais e coletividade; Trabalhar com o registro de famílias 
em base geográfica definida, a microárea; Estar em contato 



 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, 
visando a promoção da saúde e a prevenção das doenças, de 
acordo com o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas 
de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar as 
famílias quanto à utilização dos serviços da saúde disponíveis; 
Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas 
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; Cumprir com as atribuições 
definidas para o Agente Comunitário de Saúde (ACS) em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a 
Portaria Nº44/GM, de 03 de janeiro de 2002. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar trabalhos de fiscalização no campo da higiene 
pública e sanitária. 

Atribuições típicas: Inspecionar ambientes e estabelecimentos de 
alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de 
higiene sanitária contidas na legislação em vigor; Proceder à 
fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação 
e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao 
consumo; Proceder à fiscalização dos estabelecimentos que 
fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições de 
higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que 
manipulam os alimentos; Colher amostras de gêneros alimentícios 
para análise em laboratório, quando for o caso; Providenciar a 
interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas 
estagnadas em geral, examinando a existência de focos de 
contaminação e coletando material para posterior análise; 
Inspecionar, sob supervisão de profissional da área, hotéis, 
restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, 
consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a 
higiene das instalações, documentos necessários para 
funcionamento e responsabilidade técnica; Inspecionar, sob 
supervisão de profissional da área, as condições sanitárias dos 
portos e aeroportos, estações ferroviárias, logradouros públicos, 
locais e estabelecimentos de repouso, de reuniões e diversão 
pública em geral, cemitérios, necrotérios, bem como das medidas 
sanitárias referentes às inumações, exumações, translações e 
cremações; Comunicar as infrações verificadas, propor a 
instauração de processos e proceder às devidas autuações de 
interdições inerentes à função; Orientar o comércio e a indústria 
quanto às normas de higiene sanitária; Providenciar a interdição de 
locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, 
que estejam instalados em desacordo com as normas constantes 
do Código de Posturas do Município; Zelar pelas condições de 
saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, 
comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a 
contaminação dos demais e solicitando a atuação clínica da 
Defesa Sanitária Animal; Elaborar relatórios das inspeções 
realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho 
tais como mapa diário de visitas, notificações, termos de intimação, 
autos de multa, infração, interdição, entre outros; Executar outras 
atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR ODONTÓLOGO 

Descrição sintética: compreende os cargos que têm como 
atribuição auxiliar o Odontólogo no atendimento à pacientes em 
consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou hospitais que 
possuam o serviço de odontologia, bem como executar tarefas 
administrativas. 
Atribuições típicas: Receber, registrar e encaminhar pacientes 
para atendimento odontológico; Preencher fichas com dados 
individuais dos pacientes, bem como boletins de informações 
odontológicas; Informar os horários de atendimento e agendar 
consultas, pessoalmente ou por telefone; Controlar fichário e 
arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, 
organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao 
Médico ou Odontólogo consultá-los, quando necessário; 
Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de 
medicamentos, de acordo com orientação superior; Receber, 
registrar e encaminhar material para exame de laboratório; Auxiliar 



o Odontólogo no preparo do material a ser utilizado na consulta; 
Colaborar na orientação ao público em campanhas voltadas à 
saúde bucal; Lavar e esterilizar todo material odontológico; Revelar 
e montar radiografias intra-orais; Preparar o paciente para o 
atendimento, auxiliando o Odontólogo e o Técnico de Higiene 
Dental na instrumentação junto à cadeira operatória, bem como 
promovendo o isolamento do campo operatório; Selecionar 
moldeiras, confeccionando modelos em gesso; Aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie; Zelar pela conservação e 
limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; 
Executar outras tarefas afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de enfermagem, 
atendendo às necessidades de pacientes e doentes. 
Atribuições típicas: Fazer curativos diversos, desinfetando o 
ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; Aplicar 
injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo 
prescrição médica; Aplicar vacinas, segundo orientação superior; 
Zelar pelas condições adequadas de armazenamento do estoque 
de vacinas, verificando e registrando diariamente a temperatura do 
refrigerador, bem como limpando-o periodicamente; Ministrar 
medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os 
horários e doses prescritos pelo médico responsável; Verificar a 
temperatura, pressão arterial, pulsação e peso dos pacientes, 
empregando técnicas e instrumentos apropriados; Orientar 
pacientes em assuntos de sua competência; Preparar pacientes 
para consultas e exames; Lavar e esterilizar instrumentos médicos 
e cirúrgicos, utilizando produtos e equipamentos apropriados; 
Auxiliar médicos e enfermeiros no  preparo do material a ser 
utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 
Auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e 
instrumentos médicos e odontológicos, a fim de solicitar reposição, 
quando necessário; Fazer visitas domiciliares, a escolas e creches 
segundo programação estabelecida, para atender pacientes e 
coletar dados de interesse médico; Participar de campanhas de 
educação e saúde; Auxiliar no atendimento da população em 
programas de emergência; Manter o local de trabalho limpo e 
arrumado; Executar outras atribuições afins. 

 

COVEIRO 

Descrição sintética: compreende os cargos se destinam a 
executar serviços de sepultamento e exumação de cadáveres, bem 
como os de limpeza e fiscalização de cemitérios. 
Atribuições típicas: abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas 
adequados, a fim de evitar danos às mesmas; preparar sepulturas, 
abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar 
na confecção de carneiras e gavetas, entre outros; auxiliar na 
remoção e no transporte de caixões, carregando-os até o carrinho 
para levá-los a seu destino final; sepultar e exumar cadáveres, 
observando as normas existentes e a orientação recebida para tal 
fim; desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob 
supervisão de autoridade competente; proteger a inviolabilidade 
das sepulturas, impedindo saques; abrir e fechar os portões do 
cemitério, bem como controlar o horário de visitas; limpar e capinar 
o cemitério, de acordo com orientação recebida; participar dos 
trabalhos de caiação e pintura de muros, paredes e similares; 
executar outras atribuições afins.. 

 
 
 

ELETRICISTA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar trabalhos de manutenção em sistemas elétricos. 
Atribuições típicas: fazer instalações elétricas observando, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e 
incêndios. instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, 
caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, 
esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; testar a 
instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para 
comprovar a exatidão do trabalho executado; testar circuitos de 
instalações  elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para indicar 
as partes defeituosas; reparar ou substituir unidades danificadas, 
utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para 
manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; 
reparar ou substituir peças danificadas de aparelhos elétricos tais 
como ventiladores, geladeiras, entre outros; executar serviços de 
limpeza e reparo em geradores e motores; construir e manter redes 
elétricas dentro dos prédios; ler desenhos e esquemas de circuitos 
elétricos; substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais 



equipamentos elétricos; consertar e rebobinar dínamos, 
alternadores e motores em geral; executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTRUTOR DE CURSOS 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
orientar e ensinar os alunos dos cursos de práticas produtivas, 
oferecidos pela Prefeitura, para habilitá-los ao desempenho de 
uma ocupação no mercado de trabalho. 
Atribuições típicas: Ministrar o ensino de práticas ocupacionais 
como artesanato, marcenaria, tapeçaria, corte e costura, tricô, 
crochê, confeitaria, padaria, horticultura, entre outras; providenciar 
a preparação do local de trabalho, verificando as condições e o 
estado de conservação de materiais, ferramentas, instrumentos e 
máquinas a serem utilizados, para assegurar a correta execução 
de tarefas e operações programadas; determinar as seqüências 
das operações a serem executadas pelos alunos, interpretando e 
explicando-lhes, individualmente ou em grupo, detalhes de 
desenho ou especificações escritas, para orientá-los sobre o roteiro 
e a forma correta de execução das peças e trabalhos; acompanhar 
e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo 
falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem; 
avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o 
aproveitamento e o grau de qualificação dos alunos; motivar e 
aconselhar os alunos, contribuindo para a incorporação de hábitos 
e atitudes que facilitem sua absorção pelo mercado de trabalho; 
confeccionar, com os alunos, produtos a serem vendidos à 
comunidade; executar outras atribuições afins. 

 
 

AGENTE DE CERIMONIAL 

Compreende os cargos que se destinam no desenvolvimento de 
Cerimonial e Protocolo; executar e desenvolver eventos oficiais e 
não-oficiais; providenciar convites, recepção e comunicação; 
executar outras atribuições afins.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar tarefas de apoio administrativo e financeiro que envolvam 
maior grau de complexidade e requeiram certa autonomia. 
Atribuições típicas: Redigir ou participar da redação de 
correspondências, pareceres, documentos legais e outros 
significativos para o órgão; estudar processos referentes a 
assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e 
propor soluções; coordenar a classificação, o registro e a 
conservação de processos, livros e outros documentos em 
arquivos específicos; interpretar leis, regulamentos e instruções 
relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação; 
elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, 
atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; 
colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos 
serviços nas unidades da Prefeitura; elaborar, sob orientação, 
quadros e tabelas estatísticos e gráficos em geral; realizar, sob 
orientação específica, coleta de preços para aquisição de material; 
orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim 
de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, conservação e 
níveis de suprimento; controlar estoques de materiais das 
unidades, inspecionando o recebimento e a entrega, bem como 
verificando os prazos de validade dos materiais perecíveis e a 
necessidade de ressuprimento dos estoques; preparar relação de 
cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando 
os saldos, para facilitar o controle financeiro; realizar, sob 
orientação específica, cadastramento de imóveis residenciais e 
comerciais, a fim de que o Município possa recolher tributos; 
averbar e conferir documentos contábeis; fazer a conciliação de 
extratos bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisando 
quando for detectado erro e realizar sua correção; auxiliar nos 
serviços de análise econômico-financeira e patrimonial da 
Prefeitura; orientar os servidores que o auxiliam na execução das 
tarefas típicas da classe; prestar informações de caráter geral, 
pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo recados; 
datilografar documentos redigidos e aprovados; operar 
microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 
registros; atender ao público com atenção e cortesia; executar 
outras atribuições afins. 

 
 
 

INSTRUTOR DE CURSO DE 
INFORMÁTICA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
orientar e ensinar os alunos dos cursos de Informática, oferecidos 
pela Prefeitura, para habilitá-los ao desempenho da ocupação no 
mercado de trabalho. 
Atribuições típicas: Ministrar o ensino de softwares, tais como 
sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de 
automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e 



softwares de apresentação, além dos equipamentos e periféricos 
de microinformática; executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MONITOR DE ALUNOS 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio à ação 
educativa nas unidades escolares e creches municipais, 
promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, 
segurança e saúde das crianças. 
Atribuições típicas: Ministrar, de acordo com a prescrição 
médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos 
especializados; realizar curativos simples e de emergência, 
utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições 
estabelecidas; promover, nos horários determinados, a higiene 
corporal e bucal das crianças, dando banho, trocando fraldas e 
roupas, entre outras ações, relacionadas aos serviços de creche; 
zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como 
confeccionar materiais destinados à recreação e decoração do 
local de trabalho; participar de cursos de treinamento determinados 
pela Secretaria Municipal de Educação, de forma a aperfeiçoar seu 
desempenho profissional; colaborar e participar de festas, eventos 
comemorativos e demais atividades extras promovidas nas creches 
e no Município; cooperar e co-participar das atividades lúdicas das 
crianças, acompanhando e assistindo os alunos no horário 
destinado ao recreio e outras atividades extra-classe desenvolvidas 
nas creches e nas escolas; dar apoio aos professores no que 
concerne à projetos e atividades a que se propõem realizar; 
executar tarefas de apoio e administrativas sempre que solicitado 
pela direção da escola; auxiliar na distribuição de merenda, 
orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar-se 
durante as refeições; observar a entrada e saída dos alunos nos 
diferentes turnos, objetivando preservar a ordem e organização 
escolar; controlar e orientar, em todas as oportunidades, a 
utilização de banheiros; manter limpo e arrumado o local de 
trabalho orientando ou colaborando  com a limpeza das salas, 
brinquedos, materiais e utensílios utilizados, orientando ou 
arrumando os brinquedos e os móveis; zelar pela segurança das 
crianças; Executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar tarefas de caráter técnico relativas a programação, 
execução e controle de atividades nas áreas de cultivos  
experimentais e definitivos de plantas diversas, bem como auxiliar 
na execução de programas de incentivo ao setor agropecuário 
promovido pela Prefeitura. 
Atribuições típicas: organizar e executar os trabalhos relativos a 
programas e projetos de viveiros ou de culturas externas, 
determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas 
técnicas de tratamento e cultivos gerais; orientar os trabalhos 
executados nos viveiros, em áreas verdes do Município, a 
população e os participantes de projetos, visitando a área a ser 
cultivada e recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre 
técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, coveamento, 
preparo e transplante de mudas, sombreamento, poda de formação 
e raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do 
plantio, verificando os aspectos fitossanitários, fazendo 
recomendações para sua melhoria ou colhendo materiais e 
informações para estudos que possibilitem recomendações mais 
adequadas; auxiliar na identificação de pragas ou doenças que 
afetam os plantios em viveiros, áreas verdes e cultivos externos do 
interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que 
facilitem a escolha de meios de combate ou prevenção das 
mesmas; orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de 
solos nos viveiros  ou em outras áreas, indicando a qualidade e a 
quantidade apropriadas a cada caso, instruindo quanto à técnica 
de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo demonstrações 
práticas para sua correta utilização; proceder à coleta de amostras 
de solo, sempre que necessário, e enviá-las para análise; orientar 
o balizamento de áreas destinadas a implantação de mudas ou 
cultivos, medindo, fixando piquetes e observando a distância 
recomendada para cada tipo de cultura; orientar a preparação de 
mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, instruindo 
sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, 
acompanhando o crescimento das mesmas, verificando o 
aparecimento de pragas e doenças; promover reuniões e contatos 
com a população do Município, motivando-a para a adoção de 
práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas adequadas, 



ressaltando as vantagens de sua utilização, reportando-se a 
resultados obtidos em outros locais, a fim de criar condições para a 
introdução de práticas de cultivo, visando o melhor aproveitamento 
do solo; orientar produtores quanto à formação de capineiras, 
pastagens e outras forrageiras destinadas à alimentação animal; 
orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo 
fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal; orientar 
produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/ou 
estocagem de produtos agropecuários, levando em consideração a 
localização e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, 
para garantir a qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas; 
orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, 
para evitar a degradação e exaustão dos recursos naturais do 
mesmo; inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis 
do Município, de forma a melhor aproveitá-los, aumentando assim 
sua produtividade; orientar grupos interessados em práticas 
agrícolas, acompanhando a execução de projetos específicos, 
esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e concluindo sobre 
sua validade; coletar, classificar e catalogar sementes e frutos 
colhidos em áreas experimentais e no campo, medindo diâmetro, 
comprimento e espessura, pesando-os e cortando-os, anotando os 
dados em formulários próprios para subsidiar posterior análise e 
comparação de produtividade; supervisionar os trabalhos 
realizados pelos auxiliares, distribuindo tarefas, orientando quanto 
a correta utilização de ferramentas e equipamentos, verificando as 
condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras 
instalações; requisitar, sempre que necessário, os serviços de 
manutenção de equipamentos ou ferramentas, bem como a 
aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; 
executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÉCNICO EM RAIO X 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar exames radiológicos, sob supervisão de Médico 
especialista, através da operação de equipamentos de raios X. 
Atribuições típicas: selecionar os filmes a serem utilizados, de 
acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo Médico, e colocá-
los no chassi; posicionar o paciente adequadamente, medindo as 
distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de 
assegurar a boa qualidade das chapas; zelar pela segurança da 
saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os quanto 
aos procedimentos que devem ser executados durante a operação 
do equipamento de raios x, bem como tomar providências cabíveis 
à proteção dos mesmos; operar equipamentos de raios X, 
acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área 
determinada; encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a 
revelação do filme; operar máquina reveladora, preparando e 
utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar 
as chapas radiográficas; encaminhar a radiografia já revelada ao 
Médico responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as 
anotações e registros necessários; controlar o estoque de filmes e 
demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o 
consumo, para solicitar reposição, quando necessário; utilizar 
equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos 
raios x, para segurança da sua saúde; zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza; Executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE Compreende os cargos que se destinam a implementar projetos de 
gestão ambiental e executar processos de controle ambiental.  

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
coordenar e orientar o sistema de segurança do trabalho para 
assegurar a integridade dos servidores e dos bens da Prefeitura. 
Atribuições típicas: 
Inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, 
observando as condições de segurança, inclusive as exigências 
legais próprias, para identificar riscos de acidentes; Elaborar e 
atualizado anualmente Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA; Recomendar, fiscalizar e controlar a 
distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; 
Instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a 
incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes; Investigar 
e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção 
das providências cabíveis; Vistoriar pontos de combate a incêndio, 
recomendando a manutenção, substituição e modificação dos 
equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; 
Realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, 
recomendando as providências necessárias; Promover campanhas 



preventivas e educativas; Participar dos trabalhos desenvolvidos 
pela CIPA e dos programas de divulgação da engenharia de 
segurança através da SIPAT; Manter controle estatístico dos 
acidentes de trabalho ocorridos com os servidores municipais; 
Executar as demais atribuições disciplinadas pelas Normas 
Regulamentadoras (NR´s) do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
 

TOPÓGRAFO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
efetuar levantamentos de superfícies, determinando o perfil, 
localização, dimensões exatas e configuração de terrenos, campos 
e estradas, para fornecer dados necessários aos trabalhos de 
construção, de exploração e de elaboração de mapas. 
Atribuições típicas: 
Realizar levantamentos topográficos, altimétricos e planimétricos, 
posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, 
telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar 
altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras 
características da superfície terrestre; Analisar mapas, plantas, 
títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e 
calculando as medições a serem efetuadas, para preparar 
esquemas de levantamento da área em questão; Fazer os cálculos 
topográficos necessários; Fornecer dados e subsídios para 
emissão de certidão de localização, bem como efetuar a 
confrontação de imóveis, conferindo as medidas no local e 
consultando o cadastro da Prefeitura; Calcular valores para 
cobrança de obras de melhoria urbana pelos contribuintes, 
verificando a obra in loco e dividindo seu valor pelo número de 
beneficiários, bem como informar estes valores à unidade 
financeira da Prefeitura para a elaboração das guias de 
pagamento; Registrar os dados obtidos em formulários específicos, 
anotando os valores lidos e cálculos numéricos efetuados, para 
posterior análise; Analisar as diferenças entre pontos, altitudes e 
distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas e efetuando 
cálculos baseados nos elementos colhidos, para complementar as 
informações registradas; Elaborar esboços, plantas, mapas e 
relatórios técnicos; Fornecer dados topográficos quanto ao 
alinhamento ou nivelamento de ruas para os contribuintes, a fim de 
orientar a construção de casas, estabelecimentos comerciais, entre 
outros; Orientar e supervisionar seus auxiliares, determinando o 
balizamento, a colocação de estacas e indicando as referências de 
nível, marcas de locação e demais elementos, para a correta 
execução dos trabalhos; Zelar pela manutenção e guarda dos 
instrumentos de trabalho, montando-os e desmontando-os 
adequadamente, bem como retificando-os, quando necessário, 
para conservá-los nos padrões requeridos; Executar outras 
atribuições afins. 

 
RECEPCIONISTA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam 
recepcionar o público, encaminhando-os aos locais requeridos, 
operar mesa telefônica para estabelecer comunicações internas, 
locais, interurbanas e internacionais. 
Atribuições típicas: atender ao público, interno e externo, 
prestando informações simples, anotando recados, recebendo 
correspondências e efetuando encaminhamentos; duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e 
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número 
de cópias; atender às chamadas telefônicas internas e externas, 
manuseando chaves, interruptores e outros dispositivos para 
conectar as ligações com os ramais solicitados; efetuar ligações 
locais, interurbanas e internacionais, conforme solicitação; anotar 
dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, 
registrando o nome do solicitante e do destinatário, duração da 
chamada e tarifa correspondente; manter atualizada lista de ramais 
existentes na Prefeitura, correlacionando-os com as unidades e 
seus servidores, bem como consultar lista telefônica, para auxiliar 
na operação da mesa e prestar informações aos usuários internos 
e externos; atender com urbanidade o público e todas as 
chamadas telefônicas para as unidades da Prefeitura e prestar 
informações de caráter geral aos interessados; anotar recados, na 
impossibilidade de transferir a ligação ao ramal solicitado, para 
transmiti-los aos respectivos destinatários; comunicar 
imediatamente à chefia imediata quaisquer defeitos verificados em 
equipamento, a fim de que seja providenciado seu reparo Executar 
outras atribuições afins. 

 
 
 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem como 
representar judicial e extrajudicialmente o Município. Cabe ao 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADVOGADO E PROCURADOR 
JURÍDICO 

Procurador Jurídico a Chefia do setor jurídico. 
Atribuições típicas: atuar em qualquer foro ou instância em nome 
do Município, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou 
oponente, no sentido de resguardar seus interesses; prestar 
assessoria jurídica às unidades administrativas da Prefeitura, 
emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, 
administrativos, previdenciários, constitucionais, civis, contratos, 
processos licitatórios, de habite-se, parcelamento do solo e outros, 
através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e 
instruções regulamentares; estudar e redigir minutas de projetos de 
leis, decretos, portarias, atos normativos, bem como documentos 
contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas 
legais; interpretar normas legais e administrativas diversas, para 
responder a consultas das unidades da Prefeitura; promover 
desapropriações de forma amigável ou judicial; estudar questões 
de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos 
específicos; assistir à Prefeitura na negociação de contratos, 
convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas; 
analisar processos referentes a aquisição, transferência, alienação, 
cessão, permuta, permissão e concessão de bens ou serviços, 
conforme o caso, em que for interessado o Município, examinando 
a documentação concernente à transação; prestar assessoramento 
jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões 
formuladas e orientando quanto aos procedimentos cabíveis; 
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam as 
necessidades e interesse da população Municipal.  
Atribuições típicas: Elaborar, implementar, executar e avaliar 
políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive 
àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; elaborar, 
coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 
Sociedade Civil; Encaminhar providências e prestar orientação 
social a indivíduos, grupos e a população; orientar indivíduos e 
grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 
recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa 
de seus direitos; orientar a formação de grupos com objetivo de 
promover a emancipação dos indivíduos; planejar, organizar e 
administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e 
avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade 
social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e 
consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades com relação a planos, 
programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social; 
prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejar, organizar 
e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
realizar estudos socio-econômicos com os usuários para fins de 
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
coordenar seminários, encontros, congressos e eventos 
assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; Atribuições 
desenvolvidas na junto à área de recursos humanos: 
coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos direcionados à 



valorização e à melhoria da qualidade de vida do servidor e de 
seus familiares, desenvolvendo, para isso, entre outras coisas, 
atividades sociais e lúdicas; prestar assessoria aos servidores em 
eventos inerentes aos seus interesses e aos interesses do serviço, 
possibilitando a eles a execução de seu trabalho de forma 
respeitosa e digna; atuar na identificação de fatores psicossociais e 
econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor, 
procurando equacioná-los, de forma que o mesmo adquira maior 
consciência sobre seu papel como servidor público municipal; 
realizar estudo socio-econômico dos servidores para fins de 
benefícios e serviços sociais da Administração Pública direta e 
indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem 
necessários; realizar vistorias, laudos técnicos, informações e 
pareceres sobre matéria de serviço social relacionados aos 
servidores; elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e 
reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor de 
pessoal. Atribuições desenvolvidas junto à Secretaria 
Municipal de Educação: estabelecer diretrizes relacionadas à 
realidade social do aluno, para nortear os planos e atividades da 
escola; aplicar pesquisas de natureza sócio-econômica e familiar 
ou outros instrumentos adequados para o conhecimento do corpo 
discente, tornando o atendimento, preventivo individual ou grupal, 
mais eficiente; assistir aos alunos envolvidos com 
farmacodependentes, quando for desaconselhada sua internação; 
proceder à análise diagnóstica e à intervenção planejada, 
elaborando planos para eliminar ou minimizar as causas que levam 
os alunos a apresentarem desempenho considerado insuficiente, 
freqüência irregular ou dificuldades pessoais e familiares; prestar 
orientação aos servidores da rede municipal de ensino quanto aos 
problemas de origem social que afetam o comportamento escolar 
do aluno; equacionar e atuar na minimização dos problemas 
referentes à evasão escolar e à repetência; avaliar casos de 
desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequado 
para desenvolver programas de orientação familiar, contribuindo 
para a eficácia da ação educativa; realizar estudos e pesquisas de 
interesse geral da educação e, especificamente, da área de 
Serviço Social Escolar; atuar de forma integrada com outros 
profissionais da área educacional; supervisionar estágios de 
estudantes de Serviço Social  na área escolar; Atribuições 
comuns a todas as áreas: elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades  em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

BIOQUÍMICO 

Executar testes e exames hematológicos, sorológicos, 
bacteriológicos, parasitológicos, citológicos e outros; orientar e 
supervisionar o trabalho de auxiliares na realização de exames e 
testes relativos à patologia clínica; elaborar relatórios e pareceres 
diagnósticos, resultantes de testes, análises e experiências; 
preencher e assinar laudos resultantes dos exames realizados; 
controlar a qualidade dos exames realizados no laboratório; 
participar da programação e execução do aperfeiçoamento de 
pessoal; requisitar material, o equipamento e aparelhos 
necessários ao desenvolvimento das atividades do laboratório, 
bem como providenciar a manutenção dos mesmos; substituir o 
farmacêutico quando designado; zelar pela limpeza, ordem e 
controle do local de trabalho; comunicar qualquer irregularidade 
detectada; elaborar escala de férias do pessoal, manter atualizados 
os registros de ações de sua competência; cumprir e fazer cumprir 
as normas do setor; executar outras tarefas correlatas a sua área 
de competência. 

 
 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTADOR 

perícias contábeis, estabelecendo princípios, normas e 
procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo, 
para permitir a administração dos recursos patrimoniais e 
financeiros da Prefeitura. 
Atribuições típicas: Organizar os serviços de contabilidade da 
Prefeitura, traçando o plano de contas, o sistema de livros e 
documentos e o método de escrituração, para possibilitar o 
controle contábil e orçamentário; supervisionar os trabalhos de 
contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu 
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar 
a correta apropriação contábil; analisar, conferir, elaborar ou 
assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, 
observando sua correta classificação e lançamento, verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e 
formais de controle; controlar a execução orçamentária, analisando 
documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a 
movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, 
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em 
caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos 
financeiros da Prefeitura; analisar aspectos financeiros, contábeis e 
orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e 
atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na 
aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas 
contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável; analisar aspectos financeiros, 
contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, 
verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da 
legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para 
determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de 
controle interno; planejar, programar, coordenar e realizar exames, 
perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a 
organização de processos de tomadas de contas, emitindo 
certificado de auditoria, com a finalidade de  atender a exigências 
legais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO 

Descrição sintética: Articular e mobilizar a equipe escolar na 
construção do projeto pedagógico da escola. 
Atribuições típicas: Assessorar a Direção da Escola; Coordenar a 
elaboração do projeto pedagógico; Subsidiar a equipe escolar com 
dados de desempenho dos alunos; Acompanhar e controlar o 
desenvolvimento do projeto; Acompanhar e coordenar as 
atividades de recuperação dos alunos, bem como sua classificação 
e reclassificação; Coordenar as atividades realizadas pelos 
professores nas horas-atividade; Prestar assistência técnica, 
propondo técnicas e procedimentos, sugerindo materiais didáticos, 
organizando as atividades; realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
efetuar análises e estudos econômico-financeiros de interesse da 
Prefeitura. 
Atribuições típicas: analisar dados relativos às políticas 
econômica, financeira, orçamentária, comercial, cambial, de crédito 
e outras, visando orientar a Administração na aplicação do dinheiro 
público, de acordo com a legislação em vigor; analisar dados 
econômicos e estatísticos, interpretando seu significado e os 
fenômenos retratados, para decidir sobre sua utilização nas 
soluções de problemas ou nas políticas a serem adotadas; 
participar da elaboração e acompanhamento do orçamento e de 



 
 
 

ECONOMISTA 

sua execução físico-financeira, efetuando comparações entre as 
metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e 
aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; coordenar 
a elaboração de planos voltados para a solução de problemas 
econômicos gerais ou setoriais do Município; providenciar o 
levantamento dos dados e informações indispensáveis à 
elaboração de justificativa econômica e à avaliação das obras e 
serviços públicos; manter-se atualizado sobre as legislações 
tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do 
Município; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
 
 
 
 

ENFERMEIRO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em unidades de saúde e assistenciais, bem como 
participar da elaboração e execução de programas de saúde 
pública. 
Atribuições típicas: elaborar plano de enfermagem a partir de 
levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento aos pacientes e doentes; planejar, organizar e dirigir 
os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de 
assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior 
complexidade na execução de programas de saúde pública e no 
atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados 
sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas 
específicos de saúde; estabelecer programas para atender às 
necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 
disponíveis; realizar programas educativos em saúde, ministrando 
palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os servidores 
que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; 
controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e 
instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos 
locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de 
enfermagem; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; participar de 
campanhas de educação e saúde; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 

FISIOTERAPEUTA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
aplicar métodos e técnicas fisioterápicos em pacientes para obter o 
máximo da recuperação funcional dos órgãos e de tecidos lesados. 
Atribuições típicas: Realizar testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de 
pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, 



osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, 
raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a 
amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos 
mesmos; ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a 
coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório 
e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios 
ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios 
posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sangüínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e 
jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, 
treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; efetuar 
aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos 
pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a 
dor; aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, 
compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com as 
mãos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de 
animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, 
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para 
assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e 
econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
Atribuições típicas: planejar e executar ações de fiscalização 
sanitária; planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento 
e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em 
âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e 
do aproveitamento dos recursos existentes; proceder a profilaxia, 
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando 
exames clínicos  e de laboratório, para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica 
adequada; promover o controle sanitário da reprodução animal 
destinada à indústria e à comercialização no Município, realizando 
exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-
mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; 
realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a 
população acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a 
formação e o acúmulo de moléstias infecto-contagiosas; promover 
e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de 
produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 
determinando visita “in loco” loco, para fazer cumprir a legislação 
pertinente; orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto 
ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, 
elaborando e executando projetos para assegurar maior 
lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; proceder ao 
controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia 
de doenças; participar da elaboração e coordenação de programas 
de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; fazer 
pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando 
estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo e 
laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico 
da ciência veterinária; treinar os servidores municipais envolvidos 
nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como 
supervisionar a execução das tarefas realizadas; elaborar 



pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NUTRICIONISTA 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços 
de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a 
população do Município. 
Atribuições típicas: identificar e analisar hábitos alimentares e 
deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios 
especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar 
programas de alimentação básica para os estudantes da rede 
escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas 
atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de 
assistência médica e social da Prefeitura; acompanhar a 
observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar 
sua eficiência; supervisionar os serviços de alimentação 
promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as 
unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação 
do cumprimento das normas estabelecidas; acompanhar e orientar 
o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da 
rede municipal de ensino e das creches; elaborar cardápios 
balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os 
programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; planejar e 
executar programas que visem a melhoria das condições de vida 
da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos 
alimentares mais adequados, de higiene e de educação do 
consumidor; participar do planejamento da área física de cozinhas, 
depósitos, refeitórios e copas dos órgãos municipais, aplicando 
princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando 
racionalizar a utilização dessas dependências; elaborar previsões 
de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 
determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços 
de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; realizar 
pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-
qualidade; emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros 
alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a 
realização dos programas; participar das atividades do Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAM; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das ações de 
educação em saúde; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua 
especialização profissional. realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 

 
 
 
 
 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, 
prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da 
boca e região maxilofacial, utilizando processos laboratoriais, 
radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter 



 
 
 

ODONTÓLOGO 

ou recuperar a saúde bucal. 
Atribuições típicas: examinar os tecidos duros e moles da boca e 
a face no que couber ao Cirurgião-Dentista, utilizando 
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para 
verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, 
encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao 
médico assistente; identificar as afecções quanto à extensão e à 
profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiológicos ou 
outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, 
prognóstico e plano de tratamento; aplicar anestesias tronco-
regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos 
regulamentadas pela CFO, para promover conforto e facilitar a 
execução do tratamento; promover a saúde bucal, quer no âmbito 
do Posto/Unidade de saúde quer no meio externo, através da 
participação direta com conferências e palestras sobre os vários 
aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; extrair raízes 
e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, 
quando não houver condições técnicas e/ou materiais de 
tratamento conservador; efetuar remoção de tecido cariado e 
restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e 
materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a 
função do dente; executar a remoção mecânica da placa dental e 
do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se de meios 
ultra-sônicos ou manuais; prescrever ou administrar 
medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o Cirurgião-
Dentista for devidamente habilitado em homeopatia  em 
odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no 
tratamento pré, trans e pós-operatório; proceder a perícias odonto-
administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o 
estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, 
para acompanhar a evolução do tratamento; orientar e zelar pela 
preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento 
utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; 
elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo voltados principalmente para 
a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede 
municipal de ensino; elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

PROFESSORES 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam à 
regência de classe de creche, educação infantil, ensino 
fundamental, educação especial, suplência e alfabetização de 
jovens e adultos, bem como à execução de trabalhos relativos à 
implementação das grades curriculares e à coordenação de 
disciplinas. 
Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta 
pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de 
orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os 
conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao 
seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e 
aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos 
métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos 
alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 



menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais 
das atividades desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar em que 
está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões 
com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e 
ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de 
inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus 
problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; participar 
de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de 
matrícula e freqüência escolar das crianças do Município; participar 
do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares para 
a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de 
educação; executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PSICÓLOGO 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a 
aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para o 
planejamento, orientação e execução de atividades nas áreas 
clínica, educacional, do trabalho e social. 
Atribuições típicas: 
• quando na área da psicologia da saúde: estudar e avaliar 
indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de 
restabelecer os padrões desejáveis de comportamento e 
relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, 
para elaboração e execução de programas de assistência e apoio 
a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; prestar 
assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; 
reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para 
diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
• quando na área da psicologia do trabalho: exercer 
atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação 
de programas; participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; estudar e desenvolver critérios visando a realização de 
análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 
qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas 
das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, 
visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e 
demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e 
propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, 
princípios e métodos psicológicos que concorram para maior 
eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu 
rendimento; assistir ao servidor com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitação profissional por alteração ou 
modificação da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o 
sobre suas relações empregatícias; receber, orientar e desenvolver 
projetos de capacitação em serviço para os servidores recém-
ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função 
que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; esclarecer e orientar os 
servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 
decisões da administração da Prefeitura; 

• quando na área da psicologia educacional: aplicar técnicas 
e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a 
diversidade de concepções; providenciar ou aplicar técnicas 
psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar 
ou de outra natureza, fundamentado nos conhecimentos 
científicos; efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos 
voltados para os sistemas de motivação, métodos de capacitação 
de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças 
individuais, objetivando uma atuação integrada de orientação 



endereçada aos profissionais da escola, levando-se em 
consideração as diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo 
atendimento  dos alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais integrada ao atendimento geral do alunado; analisar as 
características de indivíduos supra e infradotados, utilizando  
métodos de observação e experiências, para recomendar 
programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades  de inteligência; identificar a 
existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, utilizando meios 
apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de 
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento 
com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos 
professores da rede de ensino auxiliando-os na solução de 
problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; participar 
dos programas de capacitação em serviço dos profissionais do 
ensino; atuar de forma integrada com outros profissionais da área 
educacional. 
atribuições comuns a todas as áreas: elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
 
 

 


